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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 04 de outubro de 2019
Veiculação: 04 de outubro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1696

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7565/2019 
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DECRETO Nº 7566/2019 



04 de outubro de 2019, Veiculação 04/10/19 Ano XXV - Nº 1696 Boletim Oficial do Município -  3



04 de outubro de 2019, Veiculação 04/10/19 Ano XXV - Nº 1696 Boletim Oficial do Município -  4

DECRETO Nº 7567/2019 



04 de outubro de 2019, Veiculação 04/10/19 Ano XXV - Nº 1696 Boletim Oficial do Município -  5

DECRETO Nº 7568/2019 
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 722/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o servidor Wanderley Marcos de Oliveira, Car-
teira de Habilitação nº 03716091501, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, para dirigir veículos leves oficiais do Municí-
pio de Guarapuava, eventualmente, em razão da necessidade 
funcional exigida pelas responsabilidades e atribuições ineren-
tes ao seu cargo, mediante assinatura do termo de responsabi-
lidade anexo, com validade até 31 de dezembro de 2019:
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 03 de outubro de 2019.

Guarapuava, 03 de outubro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação do 
veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.
Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, ______ de ____________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 724/2019 

PORTARIA Nº 725/2019 
A Secretária de Administração do Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, e em virtude do feriado do dia 02 de novembro 
- Dia de Finados,

RESOLVE

Art. 1º Os profissionais interessados em executar reformas e 
serviços de pintura nos jazigos dos Cemitérios Municipais de-
verão apresentar-se na Central de Triagem, munidos de cartei-
ra de identidade para o cadastramento.
Parágrafo único. Fica expressamente proibido o trabalho de 
menores de 18 (dezoito) anos.
Art. 2º Para a execução dos serviços, os profissionais deverão 
retirar a autorização na Central de Triagem, mediante o reco-
lhimento dos valores referentes a preço público, por meio de 
guia emitida pelo Departamento de Tributação do Município de 
Guarapuava:
I.Jardineiras e gavetas: R$ 5,00 (cinco) cada;
II.Capelas: R$ 10,00 (dez) cada.
Parágrafo único. Os proprietários que executarem serviços de 
reforma e pintura, em jazigo de sua propriedade são isentos 
de taxas.
Art. 3º As construções, reparos nos túmulos e serviços de pin-
tura, devem encerrar no dia 30/10/2019.
Parágrafo único. O período de 31/10/2019 a 01/11/2019 é ex-
clusivamente reservado para limpeza geral.
Art. 4º A comercialização no Dia de Finados somente será 
permitida mediante prévio cadastro junto ao Departamento de 
Alvará do Município de Guarapuava e a uma distância de 10 
(dez) metros dos portões dos Cemitérios, ficando os infratores 
sujeitos às penalidades previstas na Legislação Municipal.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario.

Guarapuava, 03 de outubro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Munici-
pal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a pre-
sidência do primeiro, para compor uma Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar, tendo chegado ao conhecimento 
desta Autoridade Pública, denúncia encaminhada pela Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, através do Memorando 

nº. 1003/2019 – SEMEC, sobre supostas irregularidades co-
metidas pelo servidor Felipe Baranzelli, investido no cargo de 
Atendente ao Educando, matrícula nº 18634-1, instituída pela 
Ata nº 01/2019 do CEI Lar Escola Retiro Feliz e Boletim de 
Ocorrência da 14ª SDP, assegurando-lhes o contraditório e 
ampla defesa:
I-Tatiana Xavier – Cargo: Secretaria Escolar;
II-Ana Paula Werzel da Rocha – Cargo: Professor (a);
III- Helisoellen Maria Pugsleiy  – Cargo: Oficial Administrativo.
Art. 2º Fica o servidor afastado preventivamente, pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 218 da Lei Com-
plementar Municipal nº 060/2016, a partir de 03 de outubro de 
2019.
Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
desta data, para apresentação do relatório final.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 03 de outubro de 2019.   

Guarapuava, 03 de outubro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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SURG
ADITIVO CONTRATUAL

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 156/2018 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018, CELE-
BRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANI-
ZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA DAYANE 
PEREIRA LUSTOSA 08908233911.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente Instrumento 
tem por objeto a prorrogação do prazo.
CLÁUSULA SEGUNDA – MOTIVAÇÃO - página 143 do pre-
sente processo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS - Os serviços deverão ser prestados pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente termo. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA - O contra-
to ora aditado, expirará no prazo de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR E FISCAL - GESTORA 
- Jorgete Lacerda, FISCAL Sr. Marcelo Luan da Silva Marcon-
des.
CLÁUSULA SEXTA – CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDA-
MENTO LEGAL - Em conformidade com o disposto no artigo 
136 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convê-
nios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapua-
va - SURG e demais dispositivos pertinentes.
CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO
Em tudo o mais fica ratificado para todos os efeitos de direito as 
cláusulas do contrato 156/2019.
Guarapuava, 25 de setembro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 19/2019 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019, CELE-
BRADO ENTRE A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBA-
NIZAÇÃO DE GUARAPUAVA - SURG E A EMPRESA DALBA 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  - O presente Instrumento 
tem por objeto a prorrogação do prazo do objeto oriundo do 
contrato 19/2019, que tem por finalidade a aquisição de mas-
sa asfáltica CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 
Faixa “C” para uso em pavimento e recapeamento de ruas e 
avenidas do Município de Guarapuava.
CLÁUSULA SEGUNDA – MOTIVAÇÃO -  página 222 do pre-
sente processo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA - 4 (qua-
tro) meses 
CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA - expirará 
no prazo de 4 (quatro) meses a contar da data da assinatura 
do presente aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR E FISCAL - GESTORA 
sra. Jorgete Lacerda,  FISCAL deste Contrato/aditivo Sr. Adil-
son Carlos Galvão de Lima.
CLÁUSULA SEXTA – CLÁUSULAS ALTERADAS E FUNDA-
MENTO LEGAL - Em conformidade com o artigo 71 da Lei 
13.303/2016, artigo 127, inciso III, letra “a” e seu §3, artigo 134 
e artigo 136 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Gua-
rapuava - SURG, e demais dispositivos pertinentes a espécie.
CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO - Em tudo o mais fica 
ratificado para todos os efeitos de direito as cláusulas do con-
trato 19/2019.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 13/2019

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urba-
nização de Guarapuava - SURG, no uso das suas atribuições 

que lhes são conferidas pela segunda reunião do Conselho de 
Administração da SURG, no exercício de 2019, do dia 08 de fe-
vereiro de 2019, e com base no art. 29, II da Lei nº 13.303/2016 
e alterações posteriores, bem como no art. 120 ll do Regula-
mento Interno de Licitações, Contratos e Convêniosda com-
panhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 
e no Parecer Jurídico, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 
13/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestar serviços de higienização de veículos de passeio da fro-
ta da SURG. PUBLIQUE – SE - Guarapuava-PR, 26 de setem-
bro de 2019.  

SANDRO ALEX RUSSO VALERA 
Diretor Administrativo

Extrato de Contrato
Contratante - SURG 

Numero do Contrato: 63/2019
Data de Inicio do Contrato: 26/09/2019          
Data de Expiração do Contrato: 26/09/2023
Processo: 52/2019       Modalidade: 6 - Inexigibilidade
Fornecedor: 00.165.960/0001-01 - GOVERNANCA BRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Descrição do Objeto: Locação   mensal  da  Licença  da  licença  
de  uso  de  solução informatizada de software de sistema inte-
grado  de  gestão  de  empresa  de  economia  mista  com in-
terface compatível com gestão publica, desenvolvido  para  tra-
balhar  em  ambiente  multiusuario  em plataforma operacional 
compatível com o Windows,  com  a  inclusão  atualizada  dos  
módulos: Compras e materiais, Contabilidade e orçamento, 
Gestão  de  pessoal,  Gestão  de  pessoal  contra  cheque (PS), 
gestão de pessoal e-social adequação, Gestão   de   pessoal  
e-social  comunicador,  gestão  de  pessoal  ppp,  informações  
automatizadas, Licitações, património publico e tesouraria.
Valor total do Contrato: 429.484,80

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 13/2019

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urba-
nização de Guarapuava - SURG, no uso das suas atribuições 
que lhes são conferidas pela segunda reunião do Conselho de 
Administração da SURG, no exercício de 2019, do dia 08 de fe-
vereiro de 2019, e com base no art. 29, II da Lei nº 13.303/2016 
e alterações posteriores, bem como no art. 120 ll do Regula-
mento Interno de Licitações, Contratos e Convêniosda com-
panhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 
e no Parecer Jurídico, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 
13/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestar serviços de higienização de veículos de passeio da fro-
ta da SURG. PUBLIQUE – SE. Guarapuava-PR, 26 de setem-
bro de 2019.  

  SANDRO ALEX RUSSO VALERA  - 
Diretor Administrativo

Extrato de contrato
Contratante - SURG 

Numero do Contrato: 64/2019
Data de Inicio do Contrato: 27/09/2019         
 Data de Expiração do Contrato: 27/09/2020
Processo: 60/2019       Modalidade: 13 - Dispensa de Licitação
Fornecedor:10.848.390/0001-08 - MARCIO DA SILVA BAS-
TOS & CIA. LTDA - ME
Descrição do Objeto: Contratação de empresa para prestar 
serviços de higienização de veículos de passeio da frota da 
SURG.
Valor total do Contrato:  R$ 11.220,00 (onze mil, duzentos e 
vinte reais).
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         EXTRATO DE DISPENSA POR LIMITE
DISPENSA nº 13/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de higienização de veículos de passeio da frota da SURG.
ITM QUAT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VAL. TOTAL
1 132 Und Lavagem simples sem cera 40,00 5.280,00
2 132 Und Levagem completa com cera 45,00 5.940,00

VALOR TOTAL  R$ 11.220,00

CONTRATANTE: SURG - Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava
CONTRATADA: MARCIO DA SILVA BASTOS & CIA. LTDA - ME
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29, XV da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores, bem como art. 120, II do Regulamento Inter-
no de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG.
RATIFICACÃO: 26/09/2019 – SANDRO ALEX RUSSO VALERA – Diretor Administrativo.
CONTRATO Nº: 64/2019 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/09/2019 - Guarapuava-PR, 30 de setembro de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA -
 Diretor Administrativo



04 de outubro de 2019, Veiculação 04/10/19 Ano XXV - Nº 1696 Boletim Oficial do Município -  10

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS
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CONSELHOS

RESOLUÇÃO Nº039/2019

SÚMULA: Divulga resultado do julgamento de denúncias apresentados contra a candidatura a conselheiro tutelar do candidato 
E.G.G. 

O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – COMDICA, considerando as deliberações da  Reunião ordi-
nária, realizada no dia 02 de outubro de 2019 (Ata nº016/2019), 

RESOLVE

Art. 1º - Por maioria de votos do plenário do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – COMDICA, foi 
dado provimento as denúncias apresentadas em desfavor da candidatura do conselheiro tutelar do candidato E.G.G, conforme 
constante na ata nº016/2019. 
Art. 2º - Foi concedido o prazo de 24 horas para que o candidato apresentasse recurso contra a decisão do plenário, prazo esse 
a ser contado a partir do recebimento da notificação que deu ciência ao candidato da decisão tomada. 
Art. 3º - Desta forma, a candidatura do candidato E.G.G fica, por maioria de votos dos membros do  COMDICA, impugnada.
excluindo-se o candidato do certame vindouro. 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 02 de outubro  de 2019.
Carina Silva

Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -COMDICA

RESOLUÇÃO Nº040/2019

SÚMULA: Divulga resultado do julgamento do recurso apresentado pelo candidato  a conselheiro tutelar  E.G.G. 

O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – COMDICA, considerando as deliberações da  Reunião ordi-
nária, realizada no dia 04 de outubro de 2019 (Ata nº017/2019), 

RESOLVE

Art. 1º - Por unanimidade de votos do plenário do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – COMDICA, o 
recurso apresentado pelo candidato E.G.G  foi conhecido pois interposto tempestivamente e presentes os requisitos de admis-



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1304 de outubro de 2019, Veiculação 04/10/19 Ano XXV - Nº 1696 Boletim Oficial do Município -  13

sibilidade e, quanto ao mérito,  foi julgado totalmente improce-
dente, pelas mesmas razões expostas quando do julgamento 
do pedido de impugnação de candidatura  e constante na ata 
nº016/2019. 
Art. 2º - Desta forma, a candidatura do candidato E.G.G fica, 
por decisão unânime dos membros do  COMDICA, impugnada.
excluindo-se o candidato do certame vindouro. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 04 de outubro  de 2019.

Carina Silva
Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente -COMDICA

RESOLUÇÃO Nº041/2019

SÚMULA: Aprova a Composição dos integrantes da Mesa Re-
ceptora dos votos e a Comissão responsável pela apuração 
dos votos do Processo eleitoral para membros do Conselho 
Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te COMDICA Guarapuava, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, com re-
dação dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012; Resolu-
ção CONANDA nº 170, de 10 de dezembro de 2014; Lei Muni-
cipal nº 2226/2013, Lei Ordinária Municipal nº 2383/2015 e Lei 
Ordinária Municipal nº 2384/2015, por intermédio da Comissão 
Especial Eleitoral, responsável pela organização e execução 
do Processo de Escolha Unificado para membros do Conselho 
Tutelar, instituída pela Resolução nº 011/2019 do COMDICA, 
considerando a deliberação da plenária ordinária realizada em 
02/10/2019 (Ata nº 16/2019).

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar  a composição dos integrantes da mesa recep-
tora dos votos conforme prevê o artigo nº 32 do Edital 006/2019, 
que deverão zelar pela ordem e regularidade do Processo de 
Escolha de Conselheiros Tutelares que acontecerá no dia 06 
de outubro de  2019, das 8h às 17h.

Secão 1:  Colégio Estadual Visconde de Guarapuava
Presidente: Silvana Aparecida Soares Silva
Mesário: Rosa Aparecida Mandu Lemes
Secretária: Sandra Aparecida Cesca
* Suplente: Neuza Paschoa Codolo Ribeiro

Seção 2: Colégio Estadual Visconde de Guarapuava 
Presidente: Viviane Stavinski
Mesário: Janete Trindade das Chagas
Secretária: Cleiton J. Marques
* Suplente: Jorge Wildson Gonçalves 

Seção 3: Colégio Estadual Visconde de Guarapuava
Presidente: Lucia Magnolia de Campos
Mesário: Rosemery P. Rocha
Secretária: Marize de Fátima Soldan
* Suplente: Célia Maria Melhem Pelissari

Seção 4: Colégio Estadual Visconde de Guarapuava
Presidente: Elisane F. B. Pereira

Mesário: Selma das Graças Santos
Secretária: Rosa Aparecida Ramos
*Suplente: Douglas Hermes Lourenço 

Seção 5 - Colégio Estadual Visconde de Guarapuava
Presidente: Lidiane de Cássia Vatrin
Mesário: Ana Eliete Martins
Secretário: Everton Ramos de Agostinho
* Suplente: Pablo Chaicoski

Seção 6  – Colégio Estadual Visconde de Guarapuava 
Presidente: Elenita Luiza Lodi
Mesário:  Deise Teixeira Land
Secretária: Cleide Maria Grande Moreira
* Suplente: Valmir Hykavy Prestes

Seção 7 - Colégio Estadual Visconde de Guarapuava 
Presidente: Karine Cavalin
Mesário: Jaqueline Félix 
Secretária:  Lourdes Montes
* Suplente: Dimarilda Messias

Seção 8 - Colégio Estadual Visconde de Guarapuava 
Presidente: Sebastião de Moraes
Mesário: Elizabete Maria Zandoná Vieira Branco
Secretária: Marcelo Dall'Agnol
* Suplente: Edson Luis Borges

Seção 9 - Colégio Estadual Visconde de Guarapuava 
Presidente: Sara Elaine Stadler
Mesário: Hellen Flávia Kowal
Secretária: Sebastião Valmir de Souza
* Suplente: Renildes de Jesus dos Santos

Seção 10 -  Escola Municipal Sofia Horst
Presidente: Luciane Sékula
Mesário: Cristiane Aparecida Dalposso
Secretária:  Regina Lima
* Suplente: Sebastião Bahls de Brito

Seção 11 - Escola Municipal Manoel Moreira de Campos
Presidente: Adriana Mendes dos Santos
Mesário: Rosicleia Oliveira Souza
Secretária:  Lucia Antunes Camargo
* Suplente: Patrícia Fernanda Nogueira dos Santos

Seção 12 - Colégio Estadual do Campo Dom Pedro I
Presidente: Francieli Klosowski
Mesário: Joseane Nogueira Regnik
Secretária:  Noemi Galarça
* Suplente: Nadjagley Domingues de Oliveira

Seção 13 - Escola Municipal General Eurico Dutra
Presidente: Hilde Kaun Marcondes
Mesário: Silmara Aparecida Soares
Secretária:  Solange Alves Ferreira
* Suplente: Gislaine Aparecida Moreira

Art. 2º  - Aprovar a Comissão responsável pela apuração dos 
votos do Processo  de escolha de  conselheiros, conforme pre-
vê o artigo nº46 do Edital nº006/2019. A apuração dos votos 
será realizada na Colégio Estadual Visconde de Guarapuava, 
a partir das 17h do dia 06 de outubro de 2019. A Comissão será 
composta pelos seguintes membros:
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Luciana Campelo de Souza
Cristiane Soerensen
Ana Paula Werzel da Rocha
Janaína Aparecida Domingues da Silva
Carla Cristina da Silva
Gislaine de Paula
Bethany B. Shurance Villalba Vilalba
Maria Thereza Neiverth
Regiane Aparecida Lopes de Moraes
Edeni do Rocio Lopes Mayer
Michele Vieira Alves
Emanuele Cristina Faria
Alinne Marcondes Paveski
Angelita Machado Soldan
Carla Daniela Pinto
Karen Danielle Klaczek

Art 3º - Fica autorizado que os integrantes da mesa receptora 
dos votos que estiverem  escalados para os distritos, possam 
votar nas respectivas seções, mesmo não sendo seu sitio elei-
toral. 
Art 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Guarapuava, 02 de Outubro de 2019.

Carina  Silva
Presidente do COMDICA
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